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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1084/2025

 

Concede Título de Utilidade Pública à Associação Bandeirantense Karatê Shotokan - 
ABKS, com sede no Município de Bandeirantes.

 

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública à Associação Bandeirantense Karatê Shotokan - ABKS, com sede no 
Município de Bandeirantes.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

 

 

Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública Estadual à Associação 
Bandeirantense de Karatê Shotokan – ABKS, entidade sediada no Município de Bandeirantes, sem fins lucrativos que, 
há mais de três décadas, tem desempenhado um papel essencial na promoção do esporte, da educação, da disciplina 
e da cidadania por meio da prática do karatê tradicional. Sob a coordenação do Sensei Laercio Marcelino Biano, a 
associação consolidou-se como um dos principais polos de formação esportiva e humana da região norte do Paraná.

Entre outubro de 2023 e outubro de 2025, a ABKS participou e organizou torneios regionais, exames de 
graduação de faixas, seminários técnicos e eventos internacionais, representando o município e o Estado em 
competições de alto nível. Destacam-se: Participações em torneios em Cornélio Procópio, Jacarezinho e Sertanópolis; 
Realização de exames de faixas com ampla participação comunitária; Presença em seminários internacionais, 
incluindo um evento nos Estados Unidos em 2025, com grande repercussão; Realização do Campeonato Brasil Sul de 
Karatê da ABKS, em Matinhos/PR, com resultados expressivos.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Além do aspecto esportivo, a entidade exerce relevante função social e educacional, oferecendo aulas a 
crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade, promovendo valores como respeito, autodisciplina, 
solidariedade e perseverança. O karatê, nesse contexto, é mais do que uma prática física — é um instrumento de 
formação cidadã e inclusão social, contribuindo para o desenvolvimento integral dos participantes.

O trabalho contínuo e voluntário da ABKS tem fortalecido a integração comunitária, afastando jovens de 
situações de risco e fomentando o orgulho local por meio da representatividade esportiva. O reconhecimento como 
Utilidade Pública Estadual permitirá à entidade ampliar seu alcance social, firmar parcerias e acessar recursos para a 
manutenção e expansão de suas atividades, garantindo a continuidade de um projeto que há décadas forma atletas e 
cidadãos exemplares.

Dessa forma, a concessão deste título representa um ato de justiça e reconhecimento à contribuição da 
Associação Bandeirantense de Karatê Shotokan – ABKS ao esporte, à cultura e à sociedade paranaense.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2025, às 11:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1084 e o 

código CRC 1B7E6A2F9E5A6ED
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53.592.589/0001-20
MATRIZ
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CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/11/2023

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BANDEIRANTENSE KARATE SHOTOKAN - ABKS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KARATE SHOTOKAN - ABKS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Dispensada *)
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CLAUDIO DOS SANTOS

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.360-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PARAISO

MUNICÍPIO
BANDEIRANTES

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BIANOEDSON07@GMAIL.COM

TELEFONE
(43) 9975-7321

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/11/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2025 às 12:04:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BANDEIRANTENSE KARATE SHOTOKAN - ABKS
CNPJ: 53.592.589/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:41 do dia 24/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2026.
Código de controle da certidão: 7F9C.6A1F.CD19.8101
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO BANDEIRANTENSE KARATE SHOTOKAN - ABKS

CNPJ Nº: 53.592.589/0001-20

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO
BANDEIRANTENSE KARATE SHOTOKAN - ABKS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 02/12/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8684.BTQL.4925
Emitida em 03/10/2025 às 10:52:47

Dados transmitidos de forma segura.

24/10/2025, 10:47 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..
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BANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

LEI n° 4.486/2024

Data: 05 de novembro de 2024

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública Municipal a

"Associação Bandeirantense de Karatê Shotokan -

ABKS" com sede nesta cidade de.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1.º- Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a

"Associação Bandeirantense de Karatê Shotokan - ABKS", inscrita no CNPJ nº 53.592.589/0001-20,

entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Claudio dos Santos, 50, Bandeirantes, Estado do

Paraná.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 05 de novembro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n 1457-Caixa Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na

edição nº 939 do dia 05/12/2024 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Danilo André de Oliveira Ramalho

Matta

Assistente Técnico Administrativo
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.486/2024 
 

 
Data:  05 de novembro de 2024 
 
 
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Associação Bandeirantense de Karatê Shotokan - 
ABKS" com sede nesta cidade de. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
 

 
Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 

"Associação Bandeirantense de Karatê Shotokan - ABKS", inscrita no CNPJ nº 53.592.589/0001-20, 

entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Claudio dos Santos, 50, Bandeirantes, Estado do 

Paraná. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 05 de novembro de 2024. 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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Edição nº 939
Ano 2024
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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II, art. 

2º da Lei n.º 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a 

Concessão e Manutenção do Título de Utilidade Pública a entidades no Estado 

do Paraná, que a entidade ASSOCIACAO BANDEIRANTENSE KARATE 

SHOTOKAN - ABKS, inscrita no CNPJ sob n. º53.592.589/0001-20, NÃO 

recebeu recursos públicos, seja da esfera municipal, estadual, federal ou de 

ente internacional. 

Declaro ainda, que a referida associação, desde a sua 

fundação, presta relevantes serviços de interesse público. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Bandeirantes-PR, outubro 2025. 

 

EDSON BIANO CANDIDO 
Presidente 

CPF: 523.471.929-49 
 

 



DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins de cumprimento ao disposto no 

inciso VI do art. 2º da Lei n.º 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe 

sobre a Concessão e Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 

Estado do Paraná, que a entidade ASSOCIACAO BANDEIRANTENSE 

KARATE SHOTOKAN - ABKS, inscrita no CNPJ sob n.º 53.592.589/0001-20, 

não remunera, não concede bonificações e não distribui lucros de qualquer 

forma aos seus membros e diretoria. 

 

Declaro ainda, que a referida associação, desde sua fundação, 

presta relevantes serviços de interesse público. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Bandeirantes- PR, 24, Outubro de 2025. 

 

 

 
EDSON BIANO CANDIDO 

Presidente 
CPF: 523.471.929-49 

 
 

 



ASSOCIAÇÃO BANDEIRANTENSE DE KARATÊ – ABKS 
CNPJ: 53.592.589/0001-20 

Endereço: Rua Cláudio dos Santos, nº 50 – Jardim Paraíso – Bandeirantes/PR 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADE – OUTUBRO/2023 A OUTUBRO/2025 
 

A associação Bandeirantense de karatê a qual faço parte desde 2016 onde as aulas 
eram ministradas pelo atual Sensei Laercio Marcelino Biano se deu continuidade pois a 
32 anos atrás onde se iniciou o karatê aqui em Bandeirantes  . Mas foi a partir de 2016 
que foram sem interrupções até neste presente ano 2025. 
 







 



A Associação Bandeirantense de Karatê – ABKS, sob a coordenação  Sensei Laercio 
Biano, desenvolveu diversas atividades esportivas, culturais e formativas ao longo dos 
anos de 2023, 2024 e 2025, consolidando seu compromisso com o esporte, a disciplina 
e a formação de atletas e cidadãos. ANO DE 2023 

 

 TREINOS DA ABKS - 2023 

 

 

 Dia 26/03/2023 torneio na cidade de Cornélio Procópio ABKS presente com 
seus alunos 

 

 

 Dia 25 /04/2023  participamos da reunião na câmara municipal de Bandeirantes . 



 
 

 Torneio Bandeirantes- PR  de karate ABKS  



 
 
 
 

 30 de junho/2023 – Participação no Seminário Internacional de Karatê em 
Londrina–PR, com a presença do Sensei Argentino Chiodi Martins, referência 
técnica internacional. 



 

 
 
 



 

 Outubro/2023 – Realização do exame de faixas na sede da ABKS, em 
Bandeirantes–PR, envolvendo alunos de diferentes níveis. O evento marcou o 
encerramento das atividades técnicas do ano, com destaque para o progresso e 
comprometimento dos karatecas. 

 



 

 

 Folha do norte presente no exame de faixa 2023 

 
 

ANO DE 2024 
• Março/2024 – Participação no Torneio Regional de Karatê em Cornélio Procópio–PR, 
com ótimo desempenho dos atletas da ABKS. 



  

 



 
 
 
• Junho/2024 – Realização do exame de faixas na sede da ABKS. 
 







 

 



 
 
• Agosto/2024 – Participação no Torneio de Karatê da cidade de Jacarezinho–PR, 
representando com excelência o município de Bandeirantes. 

 



 



 
 
 
 
 
 

ANO DE 2025 
 
• Março/2025 – Participação em eventos e treinos técnicos na cidade de Sertanópolis–
PR, incluindo desfile e treino coletivo. 
 



 
 

• Junho/2025 – Participação da equipe da ABKS em Seminário Internacional nos 
Estados Unidos. 



 
 
 
 









 
• Outubro/2025 – Participação no Campeonato Brasil Sul de Karatê da ABKS em 
Matinhos–PR, com excelentes resultados. 
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DECLARAÇÃO Nº 327/2025

 

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela 
Associação Bandeirantense Karatê Shotokan - ABKS, inscrita no CNPJ sob n.º 53.592.589/0001-20, com sede no 
Município de Bandeirantes, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como, que os documentos 
juntados estão de acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo único, da mesma Lei.

 

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2025, às 11:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 327 e o 

código CRC 1D7F6E2B9F5D7DD
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INFORMAÇÃO Nº 9018/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 17 de novembro de 2025 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1084/2025.

 

 

Curitiba, 17 de novembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 17/11/2025, às 17:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9018 e o 

código CRC 1B7C6D3C4E1F0AD
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INFORMAÇÃO Nº 9156/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 18 de novembro de 2025.

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 24.524   

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2025, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9156 e o 

código CRC 1D7A6E3A4D9D7CE
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INFORMAÇÃO Nº 9232/2025

Autor: DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Interessado: ASSOCIAÇÃO BANDEIRANTENSE KARATÊ SHOTOKAN - ABKS

Projeto de Lei n°:       1084/2025

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 19 de novembro de 2025.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 19/11/2025, às 10:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9232 e o 

código CRC 1C7A6C3C5D5A7CC
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DESPACHO - DL Nº 3906/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2025, às 10:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3906 e o 

código CRC 1B7E6A3D5D5B9CF
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